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PODER EXECUTIVO 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Trabalho e Cidadnia 

 

CMDCA – Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente 

 

 
RESOLUÇÃO/CMDCA Nº 005/2022. 
 
O Conselho Municipal de Direito da Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Rio Negro/MS, no uso de suas atribuições a que lhe confere, e consoante 
com o disposto no artigo 14 da Lei Municipal nº. 327/1994 e artigo 139, 
alterada pelas Leis n°. 378/RN/1997 de 02/06/1997 e n° 564/2007 de 
03/05/2007, e da Lei n°. 8.069/1990 (ECA) em Reunião Ordinária realizada 
dia 18/03/2022, as 08h00min; conforme Ata nº147, nas dependências do 
CREAS sito a Rua Mitsue Ezoe nº 625. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conforme o Art. 40° da Lei 327/RN/94, de 27 de maio de 1994 O 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
Aprova que o Gestor (a) Municipal de Assistência Social ficará responsável 
por Ordenar e Gerenciar as despesas do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Rio Negro-MS. 
 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Rio Negro – MS 21 de março de 2022. 
 

 
Denner Ferreira de Carvalho 

Presidente CMDCA 
 

Messielen Pereira Pinto 
Vice – Presiente CMDCA 

Boletim de Licitação 
 

 
ATA DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2022 
CARTA CONVITE Nº 002/2022 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada para construção da base 
para instalação da quadra de Society e Basquete, em atendimento ao 

Programa “MS Bom de Bola”, no Distrito Nova Esperança - Perdigão no 
Município de Rio Negro/MS. 
 

                    Aos 17 (dezessete) dias do mês de Março do ano de 
dois mil e vinte e dois, às 08h00min, na sede da Prefeitura Municipal de Rio 
Negro/MS, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo 
Decreto Nº 561/2021, de 11 de junho de 2021, e o Arquiteto Senhor 
Armando Oliveira Monteiro, inscrito no CAU/MS N° A36597-1, na condição 
de Fiscal de Obras da Prefeitura Municipal de Rio Negro/MS, nomeado pelo 
Decreto N° 303/2019, de 29 de abril de 2019, responsável pela analise da 
documentação técnica exigida no Edital apresentada pelas licitantes 
presentes no certame.  
 
                              O aviso de Licitação foi publicado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Rio Negro/MS, na data de 09 de março de 2022, sendo 
encaminhado através de e-mail para 04 (quatro) empresas do ramo do objeto 
da licitação, conforme documentos juntados nos autos.  
 

 Iniciados os trabalhos, neste ato as empresas: 
 

STENIA SOUSA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 24.272.210/0001-05, protocolou os envelopes de Habilitação e Proposta 
no Departamento de Licitação e Compras, não apresentando representante 
na sessão. 
 
JORGE ANTONIO DE SOUZA FILHO - ME, inscrito no CNPJ sob o 
n° 02.488.820/0001-08, protocolou os envelopes de Habilitação e Proposta 
no Departamento de Licitação e Compras, não apresentando representante 
na sessão. 
 
TRENTO SOLUCOES EM CONSTRUCOES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 01.326.359/0001-16, protocolou os envelopes de Habilitação e 
Proposta no Departamento de Licitação e Compras, não apresentando 
representante na sessão. 
 
IELZIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 22.994.977/0001-08, protocolou os envelopes de Habilitação e Proposta 
no Departamento de Licitação e Compras, não apresentando representante 
na sessão. 

 
Iniciada a sessão em posse dos “envelopes”, o 

Presidente solicitou aos membros da Comissão Permanente de Licitação e ao 
Arquiteto/Fiscal de Obras Senhor Armando Oliveira Monteiro que rubricassem 
os “envelopes habilitação e proposta” e que conferissem sua inviolabilidade. 

 
Aberta a palavra, não houve manifestação. 

Prosseguindo os trabalhos, efetuou-se a abertura do “Envelope Habilitação”, 
cujo conteúdo foi colocado à disposição de todos os presentes, para análise e 
rubrica. 

 



 
 

ED. Nº 933/2022 - ANO VI      
 

RIO NEGRO-MS, SEGUNDA-FEIRA 21 DE MARÇO DE 2022 

 

www.rionegro.ms.gov.br - Telefone: 067 3278 1323                                                                                                       Página 2 de 2 
 

Após avaliação da documentação de habilitação 
do “envelope I” exigidas no Edital, o responsável pela analise da parte técnica 
do Edital, o Senhor Armando Oliveira Monteiro, proferiu a seguinte conclusão: 
 

“Atendendo a solicitação da Comissão de Licitação analisando 
toda documentação exigida na parte técnica no Edital, foi 
constatado que as empresas: STENIA SOUSA DA SILVA - 
ME, JORGE ANTONIO DE SOUZA FILHO - ME, TRENTO 
SOLUCOES EM CONSTRUÇOES LTDA - EPP e IELZIM 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, atenderam todos 
os requisitos. Diante disto, opino pela CLASSIFICAÇÃO 
destas, estando todas aptas no que diz respeito à qualificação 
técnica para a 02° (segunda) fase, abertura dos envelopes de 
proposta “envelope II”. 

 
Ademais, nenhuma irregularidade foi constatada 

pela CPL na documentação apresentada pelas empresas, sendo declaradas 
desta forma, HABILITADAS para a presente licitação.  

 
Havendo por parte dos licitantes a desistência de 

interposição de recurso na fase de habilitação, sendo que as empresas 
STENIA SOUSA DA SILVA - ME, JORGE ANTONIO DE SOUZA FILHO – 
ME, TRENTO SOLUCOES EM CONSTRUCOES LTDA – EPP e IELZIM 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, apresentaram declaração abrindo 
mão da apresentação de recurso, o Presidente deu prosseguimento à sessão 
para abertura e julgamento da proposta de preço, que após abertura dos 
envelopes de proposta foi constatado os seguintes valores:  

 
 A empresa STENIA SOUSA DA SILVA - ME, inscrita no CNPJ 

sob o n°. 24.272.210/0001-05, apresentou o valor de R$ 
206.309,85 (Duzentos e seis mil, trezentos e nove reais 
e oitenta e cinco centavos); 
 

 A empresa JORGE ANTONIO DE SOUZA FILHO - ME, 
inscrito no CNPJ sob o n° 02.488.820/0001-08, apresentou o 
valor de R$ 204.989,70 (Duzentos e quatro mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e setenta centavos); 
 

 A empresa TRENTO SOLUCOES EM CONSTRUCOES LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ sob o n°. 01.326.359/0001-16, 
apresentou o valor de R$ 208.834,28 (Duzentos e oito 
mil, oitocentos e trinta e quatro reais e vinte e oito 
centavos); 
 

 A empresa IELZIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 22.994.977/0001-08, 
apresentou o valor de R$ 209.948,18 (Duzentos e nove 
mil, novecentos e quarenta e oito reais e dezoito 
centavos); 

 
 

Após analise da documentação de proposta do 
“envelope II” exigidas no Edital, o responsável pela analise da parte técnica 
do Edital, o Senhor Armando Oliveira Monteiro, proferiu a seguinte conclusão: 

 
“Atendendo a solicitação da Comissão de Licitação analisando 
toda a documentação exigida na parte técnica das propostas, 
exigidas no item 7 do Edital, como Planilha orçamentária, 
Cronograma físico financeiro e Planilha de Composição de 
Preços Unitários, foi constatado que as empresas: STENIA 
SOUSA DA SILVA - ME, JORGE ANTONIO DE SOUZA 
FILHO – ME, TRENTO SOLUCOES EM CONSTRUCOES 
LTDA – EPP e IELZIM CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
- ME, todos os requisitos.” 

 
Em continuidade, nenhuma irregularidade foi 

constatada pela CPL nas propostas apresentada pelas empresas STENIA 
SOUSA DA SILVA - ME, JORGE ANTONIO DE SOUZA FILHO – ME, 
TRENTO SOLUCOES EM CONSTRUCOES LTDA – EPP e IELZIM 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, porém a empresa JORGE 
ANTONIO DE SOUZA FILHO - ME, apresentou o menor preço global, 
desta forma julgamos vencedor a empresa: 

 
 A empresa JORGE ANTONIO DE SOUZA FILHO - ME, 

inscrito no CNPJ sob o n° 02.488.820/0001-08, apresentou o 
valor de R$ 204.989,70 (Duzentos e quatro mil, 
novecentos e oitenta e nove reais e setenta centavos); 

 
 
A proposta foi analisada e julgada pelo menor 

preço global, não havendo nenhuma irregularidade constatada pela CPL e 
Arquiteto/Fiscal de Obras Senhor Armando Oliveira Monteiro, desta forma 
julgamos vencedor a empresa JORGE ANTONIO DE SOUZA FILHO – ME. 

 
O Presidente da CPL, ao final da sessão perguntou 

aos membros da CPL e ao Arquiteto Senhor Armando Oliveira Monteiro se os 
mesmos tinham alguma colocação a fazer em Ata, nada foi declarado, apenas 
que os preços propostos estão compatíveis com o valor de mercado.  

 

Havendo por parte dos licitantes a desistência de 
recurso através de declaração, bem como não havendo representantes dos 
mesmos na sessão. Diante disso, a Comissão divulgará a todos os 
participantes o resultado do julgamento da licitação, sendo este publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 
Nada mais a acrescentar, foram encerrados os 

trabalhos, lavrando-se a presente Ata que vai assinada pelo presidente, 
membros da Comissão de Licitação e o Senhor Armando Oliveira Monteiro, 
responsável pela analise da documentação técnica. 
 

______________________________________ 
Fabio Silva Assunção 

Presidente da CPL 
 

__________________________________________ 
Eliseu de Oliveira 

Membro da CPL 
 

__________________________________________ 
Valmir Luan Santos Pereira 

Membro CPL (Suplente) 
 

_____________________________________ 
Armando Oliveira Monteiro 

ARQUITETO 
CAU/MS N° A36597-1 
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